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INDICAÇÃO Nº 3276/2022

indicamos ao Senhor Prefeito a necessidade 
de entrar em entendimento com a 
Coordenadoria Executiva da Agricultura e 
com o DAAE - Departamento Autônomo de 
Águas e Esgoto, a fim de que seja estudada a 
proposta de instalação um ponto de coleta 
seletiva na Agrovila do assentamento Bela 
Vista do Chibarro, onde vivem cerca de 259 
famílias.

Indica ao Senhor Prefeito a necessidade de entrar em entendimento com a Coordenadoria 
Executiva da Agricultura e com o DAAE - Departamento Autônomo de Águas e Esgoto, a fim 
de que seja estudada a proposta de instalação um ponto de coleta seletiva na Agrovila do 
assentamento Bela Vista do Chibarro, onde vivem cerca de 259 famílias. Para efeitos de 
viabilidade, a coleta poderá ser realizada uma vez ao mês e o ponto de coleta deverá ser 
instalado em frente a E.M.E.F. do Campo “Professor Hermínio Pagotto, localizada na Agrovila 
do assentamento Bela Vista do Chibarro, Rua Dois, s/n, na Fazenda Bela Vista.

Como justificativas, a referida indicação visa contemplar o artigo 167 e o inciso VIII do artigo 
176, da Lei Orgânica do Município de Araraquara. Esta medida assegura o descarte adequado 
dos resíduos sólidos recicláveis produzidos pela população mencionada, contribuindo não 
somente com a preservação dos recursos hídricos proposto no inciso, como também com a 
qualidade do solo. Além disto, evita a recorrência da prática de queimadas destes resíduos, 
adotada pela maior parte das famílias que residem no assentamento e que gera consequências 
negativas também em relação a qualidade do ar. Assim, rendendo homenagens ao artigo 225 da 
Constituição Federal de 1988, rogamos a alta análise de Vossa Senhoria.

Paradigma 01: Indicação EMEF Escola do Campo Hermínio Pagôtto Parlamento Jovem 2022

Nós, alunos da EMEF Escola do Campo Hermínio Pagôtto e participantes do projeto 
“Parlamento Jovem 2022”, indicamos ao Senhor Prefeito a necessidade de entrar em 
entendimento com a Coordenadoria Executiva da Agricultura e com o DAAE - Departamento 
Autônomo de Águas e Esgoto, a fim de que seja estudada a proposta de instalação um ponto de 
coleta seletiva na Agrovila do assentamento Bela Vista do Chibarro, onde vivem cerca de 259 
famílias. Para efeitos de viabilidade, a coleta deverá ser realizada uma vez ao mês e o ponto de 
coleta deverá ser instalado em frente a E.M.E.F. do Campo “Professor Hermínio Pagotto, 
localizada na Agrovila do assentamento Bela Vista do Chibarro, Rua Dois, s/n, na Fazenda Bela 
Vista.

A referida indicação visa contemplar o artigo 167 e o inciso VIII do artigo 176, da Lei Orgânica 
do Município de Araraquara. Esta medida assegura o descarte adequado dos resíduos sólidos 
recicláveis produzidos pela população mencionada, contribuindo não somente com a 
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preservação dos recursos hídricos proposto no inciso, como também com a qualidade do solo. 
Além disto, evita a recorrência da prática de queimadas destes resíduos, adotada pela maior 
parte das famílias que residem no assentamento e que gera consequências negativas também 
em relação a qualidade do ar.

Neste sentido, gostaríamos de reiterar a solicitação mediante o presente instrumento legal, pois 
reconhecemos a urgência do referido pedido.

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 23 de junho de 2022.

JOÃO CLEMENTE
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